
Ata Nº 040/2024 – Plenária Ordinária COMEN/NH

 08/07/2024

Aos oito dias de julho de dois mil e vinte e quatro às 14:00, em primeira chamada e às

14:10, em segunda chamada, a presidente  Rosangela Scurssel dá as boas-vindas aos

presentes e abre a plenária ordinária mensal do Conselho Municipal de Assuntos sobre

Drogas (COMEN), na Sala Multimídia da Casa dos Conselhos, R. Davi Canabarro, 20,

5° andar, Centro, Novo Hamburgo/RS, seguindo a convocação enviada por e-mail aos

conselheiros.  Presentes: Raquel Cristina Baum Pedroso,  Daiana Lasta Silveira,  Mara

Helena  Daubermann,  Getúlio  Teixeira  Tedesco  Júnior,  Rafael  Lopes,  Alexandre

Henrique de Almeida,  Senio Dias, Marcos Joel  Timm da Fonte, Rosangela Scurssel,

Elizeu da Silva Machado, Júlio Cézar Gomes da Silva, Paulo Sérgio de Melo Barcelos,

Ivete Costa, Vanessa Arruda Menegat , Ori de Oliveira Reis, Edgar Grohs e convidados

Cilon L. de Oliveira e Lucas da Silva. Justificativas de ausência: Jaques (RJ) devido a

capacitação,  Carlos  (CMSMC/EJA)  por  compromissos  do  trabalho,  Giovana  (CT)

informou que houve colisão de agendas.  1.  Aprovação Ata 039/2024 -  10/06/2024:

após leitura de Mara (SMED),  da Mesa Diretora,  ela é aprovada sem alterações.  2.

Comissão de Recursos: criação e nomeação: Rosangela explica que esta comissão

tem atribuição de deliberar sobre uso dos recursos em programas e projetos; analisar a

prestação de contas do Fundo Municipal Antidrogas (FUMAD), conforme artigos 10 e 12

da Lei Municipal 3.523/24. Após indicação, foram aclamados Jaques Laerte Timm da

Fonte,  Mara Helena Daubermann e Senio Dias que serão nomeados em Resolução

específica.  Edgar  foi  convidado  na  plenária,  contudo  declinou  e  em  seu  lugar  foi

convidado  Jaques  que  aceitou  compor  a  Comissão.  3.  Comissão  de  Ética  e

Fiscalização:  Roteiro  de  fiscalização  e  visitas:  em linhas  gerais,  foi  apresentada

suas  atribuições  e  objetivos,  assim  como seus  componentes:  Elizeu,  Ivete,  Daiana,

Raquel, Vanessa e Júlio. A metodologia a ser usada será roteiro de questões para visita

de fiscalização. Documento este que foi enviado em anexo a convocação. Serão duas

visitas mensais, feitas por dois trios, simultaneamente em dois locais. Após visita será

emitido parecer e fornecido o atestando de pleno e regular funcionamento, documento

obrigatório para concorrer em editais de recursos públicos e privados. Senio (ACD) pede

a palavra e fala do contexto pós pandemia e recentemente impactos das enchentes, que
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mesmo com todas essas dificuldades tem respeitado o juramento ao código de ética de

sua profissão, enfermeiro, e veio refutar o que foi colocado na plenária do mês anterior,

na  qual  foi  declarado  que  na  Comunidade  Terapêutica  Cidade  de  Deus  eram

administrados medicamentos sem receita médica. Rosangela pede a palavra dizendo

não  há  necessidade  de  clima  de  “guerra”  e  que  ficou  esclarecido  sobre  o  uso  de

medicação sob supervisao do responsável técnico. Senio questiona sobre as perguntas

que serão usadas na fiscalização e como será feita. Vanessa (CRP) e Julio (FR) que

integram a Comissão dizem que será usado o roteiro que todos os conselheiros tiveram

acesso e a visita será orientativa, não de punição, diferente da Vigilância Sanitária e do

Ministério Público. Binô (SE) informa que a visita será avisada com antecedência e será

por ordem cronológica de solicitação. Rafael (SMEL) pergunta se a visita está vinculada

a concessão do certificado de pleno e regular funcionamento. Edgar (CCRB) aproveita e

questiona  se  tem  o  mesmo  procedimento  usado  pelo  Conselho  dos  Idosos  nas

fiscalizações  de  Instituições  de  Longa  Permanência  para  Idosos  (ILPI).  Rosangela

responde concordando com Rafale e diverge do Edgar, pois Conselho do Idoso pode

interditar  como  prevê  Estatuto  do  Idoso  e  o  COMEN  não,  pois  tem   sentido  de

prevenção e orientação de desvios e irregularidades. Elizeu (CAUDEQ) complementa

que mesmo encontrando problemas pela comissão será dado prazo para adequação.

Binô (SE) coloca que não é requisito para compor a comissão ser especialista,  mas

interessado  e  que  trabalha  no  campo  de  álcool  e  drogas,  mesmo  assim  eles  se

atualizam com cursos à distância como um ofertado ofertado pela Agência Nacional de

Vigilância  Sanitária  (ANVISA),  chamado  “Inspeção  em  Comunidade  Terapêuticas”

compartilhado por Rosangela. Em relação a metodologia, Getúlio (SeCult) pergunta se

farão entrevistas individuais com os acolhidos. Ivete (ISA) e Raquel (SMS) respondem

que serão feitas entrevistas de forma aleatória, por amostragem, não com todos. Sobre

a  visitas  em serviços  públicos  de  saúde e  assistência  social  que atendem usuários

dependentes de drogas ficou acordado que será elaborado instrumento próprio,  aos

moldes do  roteiro de fiscalização do Conselho Municipal de Saúde.  4.  Comissão de

Formação e Eventos: Marcos (RJ)  recebe a palavra para iniciar  a avaliação do III

Festival  CelebrArte que ocorreu em 27/06/24,  no Teatro Municipal.  Foram recebidos
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elogios dos presentes, como o Ori que gostou do teatro que teve como tema as galinhas

e a águia. Elizeu opiniou que este ano estava mais organizado que o anterior. Em suma,

avaliação foi que o CelebrArte foi positivo, qualificado e diverso. Mesmo com o pequeno

atraso, toda a programação foi cumprida. Passou para a pauta da Capacitação para

conselheiros anteriormente cancelada em maio devido as enchentes e a nova data ficou

para 15/10/2024, terça-feira, na Casa das Artes, devido ao espaço físico grande, sem

custos, próximo de ônibus, trem, estacionamento e restaurantes. Ocorrerá nos turnos

manhã e tarde, das 8h às 17h, contudo a comissão ainda não finalizou a programação

com os nomes dos palestrantes. Sobre a organização do Seminário sobre fluxos de

atendimentos  “Tecendo  redes”  restou  sem data  marcada.  5.  Informes  e  Assuntos

Gerais: Rosangela trouze o relato da plenária do Fórum dos Conselhos que pautou o

debate  sobre  a  nova empresa de  ônibus  que  está  recebendo  muitas  críticas  pelos

atrasos, acidentes e falta de horários. Outra pauta foi o Fórum sobre Catástrofes onde

os presentes não tinham nítida a atribuição de presidente de conselhos que é o controle

social.  O  Secretário-Executivo  Binô  Mauirá  Zwetsch  estará  de  férias  de  01/08/24  a

20/08/24 e o atendimento da secretaria do COMEN será exclusivamente via remoto pela

Mesa  Diretora  através  do  e-mail  saudecomen@novohamburgo.rs.gov.br e  whatsapp

3527-1851.  Sem mais, eu, Binô Mauirá Zwetsch, Secretário-Executivo, encerro a ata,

que será assinada pela Presidente e por mim. 

Rosangela Scurssel

Presidente COMEN/NH
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